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Sexta-feira  

Comissão Organizadora do pro-
cesso eleitoral do Consup realiza 

retificações no regulamento 
O IFMA através da Co-

missão Organizadora do proces-
so eleitoral para a escolha dos 
representantes dos servidores 
docentes e técnico administrati-
vos para o CONSUP, designada 

pela portaria CONSUP nº 007 de 
18 de maio de 2020, no uso de 
suas atribuições legais,  retificou 
pontos do Regulamento do Pro-
cesso Eleitoral. 

Veja Edital completo em: 

portal.ifma.edu.br/2020/06/24/eleicoes-consup-comissao-publica-retificacao-do-regulamento-eleitoral/ 

Congresso vai ao STF contra tentativa fraudulen-
ta do governo de privatizar Petrobras  

A CUT, a Federação Única 
dos Petroleiros (FUP) e os sindi-
catos da categoria (Sindipetros) 
conquistaram uma grande vitória 
para evitar que a Petrobras seja 
privatizada. 

Nesta quarta-feira (1º), o 
Congresso Nacional, em docu-
mento assinado pelo presidente do 
Senado Federal, Davi Alcolumbre 
(DEM/AP) e o presidente da Câ-
mara, Rodrigo Maia (DEM/RJ), 
ingressou com pedido de Tutela 
Provisória para que o Supremo 
Tribunal Federal (STF) afirme 
que a criação artificial de subsidi-
árias, isto é, desmembrar a empre-
sa-matriz para posterior venda, se 
configura desvio de finalidade, 
sendo prática proibida e inconsti-
tucional. 

A decisão do Congresso 
vem ao encontro dos pedidos dos 
petroleiros aos presidentes das 
duas Casas para evitar que o go-
verno de Jair Bolsonaro (ex-PSL) 
transforme as refinarias da Petro-
bras em subsidiárias, num proces-
so de fatiamento da empresa. 

No ano passado o Plenário 
do Supremo, ao votar a liminar 
(provisória) na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) pro-
posta pela Confederação Nacional 
dos Trabalhadores do Ramo Fi-
nanceiro da CUT (Contraf-CUT) 
e pela Federação Nacional das 
Associações do Pessoal da Caixa 
Econômica Federal (Fenaee), con-
cedida em junho de 2018, pelo 
ministro Ricardo Lewandowski, 
definiu que todo processo de pri-
vatização no Brasil deveria passar 
por autorização legislativa e pelo 
devido processo de licitação.  

Na mesma decisão, o STF 
definiu que empresas subsidiárias 
podem ser privatizadas sem auto-
rização do Congresso e em pro-
cesso competitivo simplificado 
(sem licitação), desde que se res-
peitem os princípios da Adminis-
tração Pública.  

Para seguir com seu projeto 
privatista e vender partes da em-
presa sem licitação e autorização 
do Congresso, o presidente da Pe-
trobras, Roberto Castello Branco, 
vem tentando transformar as refi-
narias em subsidiárias, numa clara 
fraude à decisão do ministro da 
Suprema Corte, já que perante a 
Lei, as refinarias fazem parte do 
capital social da empresa matriz. 

A diretoria da Petrobras ar-
gumenta que a transformação das 
refinarias em subsidiárias está en-
quadrada no regime especial de 
desinvestimento de ativos pelas 
sociedades de economia mista 
federais, previsto no Decreto nº 
9.188/2017 e na Lei 13.303/16 
(Lei das Estatais). 

A decisão é uma vitória da 
luta, dizem os sindicalistas que 
lutam contra a sanha privatista do 
governo Bolsonaro e denunciaram 
as artimanhas da equipe do presi-
dente da Petrobras durante uma 
das maiores greves da história dos 
petroleiros. 

“Nós da CUT e da FUP 
estamos atentos aos desmandos 
deste governo e durante a greve 
dos petroleiros em fevereiro 
deste ano, tivemos uma audiên-
cia com o presidente do Senado e 
da Câmara e denunciamos esta 
tentativa do governo em burlar a 
decisão do Supremo”, diz Roni 
Barbosa, secretário de Comuni-
cação da CUT Nacional e petro-
leiro.  

Escrito por: Rosely Rocha  
Matéria completa em cut.org.br 

https://portal.ifma.edu.br/2020/06/24/eleicoes-consup-comissao-publica-retificacao-do-regulamento-eleitoral/
https://www.cut.org.br/noticias/congresso-vai-ao-stf-contra-tentativa-fraudulenta-do-governo-de-privatizar-petro-dae3
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Liberte-se de tanta culpa! 
 

O Sindsep/MA convoca 

os seguintes filiados para com-

parecerem à sede do sindicato 

munidos de seus documentos 

pessoais para tratarem de as-

sunto de seu interesse. 

Maria Luiza Gomes Serrão 
Maria Luiza de Lima Carvalho 

Maria Luiza Ferreira Santos 

Maria Luiza Silva 

Maria Loudiney Ferreira Carneiro 

Maria Madalena Maximo Diniz 

Maria Madalena Moreira Silva 

Maria Leir de Matos Moreira 

Maria Lima das Chagas 

Maria Raimunda Costa Santos 

Lilian Patricia de Aguiar Viana 

Maria Ozana Moreira do Nascimento 

Maria Olimpia Penha Viegas 

Maria Olimpia Alves dos Santos 

Maria Nasareth Luz 

Maria Minolda de Paula Pinto Cruz 

Maria Marcy Milhomem de Sousa 

Maria Madalena Santos dos Santos 

Maria Raimunda Ferreira da Silva 

Maria Raimunda Lopes Espindola 

Maria Raimunda Mendes P. dos Santos 

Lielza Ribeiro 

Saraya Cristina de Aguiar Viana Mendes 

Maria Raimunda Amaral Barros 

Maria Raimunda Pereira Mourão 

Quem nunca provocou um 
mal-entendido ou ou já cometeu 
um grande erro nesta vida? As 
duas situações certamente já 
acompanharam muita gente, e 
com elas muitas vezes aparece 
também uma intensa culpa. 

É muito frequente que 
este arrependimento permaneça 
vivo por muito tempo, deixando 
a pessoa presa a um sentimento 
negativo que não atrai nem um 
pouco de otimismo. Permitir 
que esta culpa o domine é fazer 
com que supervalorize o seu 
erro, diminuindo cada vez mais 
as chances de se sentir livre. 

Ao prolongar esta situa-

ção, afastamos cada vez mais a 
felicidade das nossas vidas, nos 
acostumamos a viver com um 
coração amargurado e eterna-
mente culpado pelos erros do 
passado. Ao bloquearmos a 
chegada da felicidade tornamos 
cada vez mais difícil nossa li-
bertação desta culpa infindável. 

Empenhe-se ao máximo 
para conseguir o mais rápido 
possível a sua liberdade. Lembre
-se que todo mundo erra e ainda 
não é possível mudar o passado, 
mas caso se sinta livre da culpa e 
mude de atitude, o seu futuro 
pode não ser menos amargurado. 

Autor desconhecido 

Reflexão filosófica 
 
“Toda e qualquer fonte de 

movimento no mundo, seja 
uma pessoa, seja uma coisa, 
seja um pensamento, é um 
“motor movido”. Dessa sorte, o 
arado move a terra, a mão mo-
ve o arado, o cérebro move a 
mão, o desejo de alimento mo-
ve o cérebro, o instinto da vida 
move o desejo de alimento, e 
assim por diante. Em outras 
palavras, a causa de todo movi-
mento é o resultado de outro 

movimento qualquer, o amo de 
todo escravo é escravo de al-
gum outro amo. O próprio tira-
no é escravo de sua ambição. 
Deus, no entanto, não pode ser 
resultado de nenhuma ação. 
Não pode ser escravo de amo 
nenhum. É a fonte de toda a 
ação, o amo de todos os amos, 
o instigador de todo o pensa-
mento, o “motor não movido 
do mundo”. 

Aristóteles 

 


